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Autoriza prestação àe serviços

O Prefeito Municipal de São Mateus, E_s

tado do Espírito Santo, FAÇO SABER que
a Cãraara Municipal d.e São Mateus, De

cretou e eu sanciono a seguinte

LEI;

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Münicipa.1, autorizado'

a prestar serviços a terceiros,, pessoas físicas ou ju
rídicas, de direito privado, mediante remuneração, uti
lizando-se de máquinas e equipamentos desta municipa'
lidade, que se converterá em receita para o municipio
observadas as prioridades dos serviços piíblicos Muni
cípais.

§ 12 ~ Os serviços de que trata o " Ca

put" deste artigo não poderão exceder ã 10 (dez) horas
máquinas,

§ 22 - Serão isento de pagamento os

serviços com dure^ção inferior ã 2 (duas) hora,s tra
talhadas, desde que tais serviços sejam executados '

próximo ao local onde a máquina a ser alugada esteja
prestando serviço público.

:Art. 22 Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado'

a regul.amentar a presente Lei, por Decreto, no pr3,zo

de 60 í sessenta ) dias, a contar da sua promulge-ção.

Art, 3- - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação ,'
revogadas as disposições em contrário.
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